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E! que é muito" imperfeito, e quiçá
não merp.ce as honras da publici
dade; mas é filho de uma convicção

sincera, e ao menos terá o meritv dp,
provocar outros que melhor tratem da
materia".

Duas razões me levaram a escrever estas idéas,
a-defeza do direito violado-e a injustiça que
parece commellcr o governo para com o paiz an
teci pando-se na apresentação de seu projecto.

Que o governo viola o direito de propriedade,
invade o lar domestico, devassa a vida inlima das
familias, estabelece um systema de delação entre
os escravos, lança a desordem no trabalho, creio
te-lo provado.

Que a idéa da emancipa~ão não nos veio lá
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da Europa, d'essas sociedades abolicionistas, que
de seus salões dourados, sem prejuizo para suas
propriedades, lançam aos ventos as palavras em
phalicas de liberdade, igualdade, e fraternidade,
é muito certo. Tambem élla não nos veio do go
verno: a idéa é nacional, é nossa,

Nós todos, lavradores e proprietarios de es
cravos queremos a emancipação; mas não quere
mos a miseria: queremos a emancipação; mas
queremos tambem a garantia de nossos direitos.

As gazetas do Im-perjo ullimamente tomaram
por systema publicar as concessões de liberdade
feitas pelos particulares, e associações, querendo
d'esta sorte provar que o paiz abraça a idéa da
emancipação, e que começa a traball1ar para sua
realisação.

Mas desde quando é de uso entre nós em to
das as festas da familia, nos nascimentos, nos
baptisados, nos casamentos, associar os escravos
aos pra?;eres dos senhores. concedendo a liber
dade a um ou a muitos?

Qual o testamento feito pelo proprietario de
escravos que não consagra a liberdade de um ou
de muitos dos que lhe foram mais fieis e pres
taveis ?

Qual o senhor quro lhe sendo offerecido di
nheiro pela liberdade de seu esr.ravo o deixa de
acceitar, muita vez com prejuizo do valor porque
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acuraremos como cidaduo, e como lavraJor
cumpril' um clerer.

Agita-se no parlamento a importante questão
da emancipação do elemento servjl. Sua solu
~,ão inler ssa principalmente a lavoura, e é justo,
que essa clas e numerosa c di tincla pronuncie
seu p ns mento.

~o eu, reconheço-o, o menos habilitado para
fallar em nome d' lavoura da Buhia; taILbem não
o. faço-faHo por mim, exponho meu pensamen~

lo. Se não colloco na ultimá pagina deste escriplo
o meu nome não é porcIue me falte a coragem da:;
opiniões que d fendo; mas porque receio, que
desconhecido do mundo lillerurio, sem habito de
escrever para o publico, meu pobre nome fac'

2 •
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descrer da imporlancia. que possa ter este papel,
e seja elle olhado com indefferença.

Deixo de parte as disputadas politicas, deixo
que discutam os partidos a' qual delles deve per·
tencer de preferencia o enunciado da idéa. Em
meu humilde entender essa idéa não pode faler
parte de programma polilico de qualquer dos
dous partidos. E' uma questão social, a idéa, o
pensamento pertence ao paiz inteiro, a conserva
dores e fi liberacs.

Ou os partidos não s,ªo a expressão da opinião
publica, não a representam, ou se a representam
li idéa não· pode formar programma politico.

Um ministerio liberal inseriu pela primeira
'Vez no discurso da coroa a idéa da emancipijção,
um ministerio conservador procura realizar a idéa.
D'aqui o que se pode concluir? que é um pensa
mento nacional, que não é previlegio de nenhum
dos partidos, a emancipação do elemento servil.

Podem os dous partidos divergir na solução
pratica da questãO. Da só um meio de conseguir
a verdade! E' consultar a opinião publica de bÔa fé.

Façamos do syslema representativo uma ver
dade, convencamo-nos todos do nosso dever, tor
nemo-nos fortes de toda força do direito, e que
a eleição não seja, como até hoje tem sido, no do
miuio de conser.vadores e liberaes um farça ri.
dicula.

Os nóssos partidos polilicos subindo ao poder



trilham para consilidar-se na opinião publir,a um
caminho errado. Despresam seus principios, des
mandam-se nos abusos e firmam se no falsell~

mento do syslema. E' esta a causa de sua pouca
duração no governo, do qlJe resulta para o paiz
graves inconvenientes. Submetlem-se as influen
cias locaes, as ambições individuues, as quaes.
logo que deixam de ser saptisfeitas, irritam-se, e
de thuriferarios do poder tornam-se inimigos ir
reconciliaveis. Tal é a nossa historia politica.

Sei que estas idéas desagradarão II muitos;
mas como fallo sem paixão, e não tenho interesse
directo na politica, não receio a luz. Como bra·
silp.iro lamento este estado anormal, subversivG
de toelo principio politieo, cujas tri tes con equen~

cias hoje, mais que nunca se fazem sentir.
E' certo que alravessamos uma epoca de revo

luçâo, que procuramos reconstituir o antigo edi·
ficio social. Mas seja qual fór a reforma que. reali.
zemos, se os homens que dirigem o leme do estado
n~o se dedicarem a ella de todo coraçào e com
elesejo firme de fazer o bem será sempre nulla, e
como ia novação mais perniciosa pelos abusos no
vos que se eommilterão !

E' importantíssima, e extremllmente delicada
a questão da emancipação do elemento senril.

Seu pensamento, os inierresses que ella agita,
uma ordem iuvetel'aJa destruida e em seu logar
um!.! ordem nov , as tristes coosequenci.as que
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podem resultar, da'precipilaçGo, o desespero de
uma demor", prolongada, o sobresüllo que produz
li indecisão, o interesse pelos escravos c iI prote.
ção devida aos ~enhores, tudo deve levar os po
deres do Estado a proceder com prudencia, e cir
cunspecção, não promeltendo alem d'aquillo que
podem e devem fazer, para que de seu acto não
resulte a desordem, e 11 offensa aos direitos adqui
ridos. E assim pensava o Sr. de Lamartine quan
do dizia no parlamenlo fmncez na sessão de '13 de
Abril de 1835.

«Eu sei, sabemos todos, e uma fatal experien
eia nos tem ensinado que, em discussões d'esla na ..
tureza devemos pezar todas as nossas palavras c
abafar sob a prudencia da linguagem, muita vez
mesmo sob a mais inleira reticencia este ardor
pelos principias humanitarios, que sem perigo en
tre nós, poderia atear além o incendio. Não nos
devemos esquecer, e não nos esqueceremos de
que. cadfl palavra enlbusiastica ,HIui proferida
ecbôa não só na consciencia de nossos collegas~

na inquietação dos colonos; mas tambem nos
ouvidos de tresentos mil escravos.Qble aquillo
que tratamos friamente e sem perigo nesta tribu~

na interessa a propriedaue1 a forlullíl 7 a \iua de
nossos compatriotas das eolonias, que devemos
velIar antes de tudo em sua segurança pela qual
respondemos diante tIe Deu,s e dos homens e que
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não devemos nesprrLnr nos r:;lcrayos oulras espp
rnnçQs mais do que :lqucllas que poJcmos. artiso
fazer sem comoção pnra as colonias, sem ruina,
para as propriedades, sem perturbaçiio, sem agi- .
tação para os escravos.»

Na sessão de 25 de Muio de 1836 dizia (linda
o mesmo c lebre orador: «A CUmllrll pode estar
cerLa de que.guardarei em minhns palavras a re
serva e prudencia que tem direito de e pcrnr dr
nós em uma di cussão que ver~u sobr iutcre S0S

immnnsos, e delicados. Não esquecerei e não me
tellho aLé I~oje esquecido de que as palavras aqui
proferidas sobre esta maLeria tem celta no coraçi1o
de cyuarenla mil colono, e duzentos e cincoenta
mil escravos; que devemos pesa·ln com cuidado
que o interesse pelo escravos não no deve fuzer
esquecer os senhores, e que se em nosso pensa
mento, 1l1iberdade de um é a unica condicção de
segur\.lnçu e prosperidade para os outros, nosso
primeiro dever é para com os nossos concidadãos
das eolonias,»

E o minislerio apreciou bem toda delicndcsfl,
toda graviJade da CJueslão, quando.afronlando as
camuras lançou sua propo ta n discussão? A pro
posta do go, erno prebenche os fins respei lando o
direito adquirido, e no mesmo tempo guardando
a reserva.que exige LI dclicüJcza tio l\ssumplo~ Es·
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tudou por ventura o gove'rno aprofudadamente
a ma leria ? Não: respondo. O poder execvtivo não
respeitou a nadll, quiz fazer uma conquista.

Examinemos o projecto do governo e veremos:

Art .t. Os filhos da mulher escrava que nas·
cerem no Imperio depois da dacta d'esta,lei serão
considerados de contlicção livre, e havidos por
lDgenuos.

Aqui surge em primeiro logar uma questao
jurídica.

Oescravo é uma propriedade adquerida a
sombra da lei, por elIa garantida com todas as
vantagens inherentes a' esse direito, pergunto: o
fructo dd mulher escrava fará excepção ao prin·
cipio do D. R. parlus sequitur ventrem? Não serã
bmá o{fensll 1\0 direito de propriedade estabecer
a liberdade do ventre? Podem abjectar que a es.
cravidão é um abuso, concordo, mas um abuso
erecto em lei. E para fuzer desapparecer um abu'
soo se ha de commeler outro? Para salvar a liber
dade se ba de atacar a propriodade?

Sei com Lamar~ine-que perante Deus esta
propriedade é urna profanação, uma blasfemia,
um ulLrage ~ creatura. Mas perante a j usliça esta
propriedade é tão inviolavel, sem compensação,
quanto a propriedade d~ vosso ca.mpo.
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Não haverá pois, solução possivel respei tan :.
do·se ambos os direitos?

Tratamos de interesses muito importantes.
tratamos de nosso direito, de nossa vida. da vida
de nossas famílias, do patrimonio de nossos filho5>,
é necessario que o façamos com discernimento. e
que fallemos com franquesa: mas sem accrimo
llia; que digamos toda verdade ainda que eIla pos
S8 suscitar susceptibilidades.

Não estamos prepaflldos para estabelecer o
trabalho livre tão rapidamente quanto quer o pro
jecto. Faltam-nos capitaes. faltam-nos braços, fal·
ta-nos a educação propria.

Alavoura enlre nós, faHo especialmente a da
Bahia, está oberada de uma divida enorme. Alem
dos males que ja a afligiam, a moleslia da canna
veio ultimamente agravar sua ja triste situação.

commprcio, por esta causa, pelos effei los de uma
guerra desastrosa, e ainda mais pelo panico cau
sado pela idéa da emancipação, escasseou seus
apílaes.

A propriedade territorial entre nós não tem
quasi valor. Diflicilmente pode o lavrador obter
o dinheiro necessario para pequenas trausacçõe5
nos estabelecimentos de credito, ou em mãos par
ticulares. Esse dinheiro é sempre por alto preço,
e concedido por meio de lettras amorlisaveis em
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curtos prasos, e rara vez aDiem o lavrador que
sua firma deixe de ser garantida por uma outra ele'
algum negociante. E' a triste verdade I E nesta
deploravel situação como poderá a lavoura f()z~r

uma substituição tão rapida como quer o projecto?
E acaso procurou nunca o governo fundar ocre,
dito rural com a crenção de bancos que satisfizes ..
sem por meio de garantias efficazes as neces iuades
da lavoura, dando assim valor a propriedade terri
toriaI? Não se engane a classe da lavoura. O pro
jecto resume-se nisto.- Emancipação e miseria!

Dada ainda a hYPoLhese da exisLencia dos C[l

piLaes necessarios, para a aquisição dos braços,
como, e em que tempo os obteremos?

Os libertos não continuarão a lavrar os cam_o
poso E' um dos males da escravidão o aviltamen
to do trabalho. E a expiriencia de todos os dias
nos está mostrando, que aquelles dos escravos,
que obtém por qualquer titulo, o.oeroso, ou gra
tuito a liberdade, não continua nos trabalhos que
lhes lembram touos os dias e touas as horas Seu
antigo estado.

. Responder- me-uão que procu re a lnvou ru fa
zer derivar a corrente da imigraoão para o impe
rio, que forme associações para esse fim. Por
momento concedo a facilidade de atrahir a emI
gração. Em que tempo ainda assim adquiriremos
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os braços necessarios? A perda de um dia na la
voura é muito sensível, a de um anno trará tal..
vez a morte.

E a emigração depende somente do emprego
de capitaes? Não baverá outras cansas que se lhe
tenham opposto alé o presente? Não necessitare
mos de uma reforma em nossa legislação, mésmo
na constituição? E acaso é só a lavoura que cabe
promover as reformas?

Prossigamos. Falta-Dos a educação apropri
ada para o trabalho livre.

Nossos agrieullores estão habituados ao tra
balho do escravo, acompanhado do feitor. reves
tido de plenos poderes, estarão habilitados a tra
balhar com o homem livre?

E' certo que na generalidade dos engenhos em·
pregão-se hoje muilos homens livres, mas ordi
nariamente nos trabalhos do fabrico. E esses
mesmos são insufficienles POl: seu numero dimi
nulo em relação ao dos escravos para"supril·os•

.que ellevão a laxa do sallario a um ponlo. que
se lorna ineonvenienle para a lavoura.

E o ministerio comprehendeu de alguma sor·
te eslas difficuldades, quando no § 1.0 diz: -Os di.
tos menores filhos da mulher escrava ficarão em
poder e sob a auctoridade dos senhores de sua mãe f

os quaes terão a obrigação de criai-os e trataI-os
até a idade de oilo annos completos. Chegando
ü esta idüde o fill10 da mulher eccrava, o senhor

3
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da mãe lerá u opção (10 receber do estado aio
demnisacão de seiscentos mil reis, (lU dr, ulilisar
se de seus serviços alé a idade de vinle e um
annos completos.

Foi este o unico meio ofIerecido pelo governo
para allenu r afnHa de bruços que virá sentir a 1(1
vourà com seu projecto. Vejamos se pode conse...
guír o fim a que se propõe.

Em primeiro logar, sendo muito maiores as
despesas de criação dos filhos dos escravos de
que os beneficias (lue podem dar esses mesmos
filhos até a idade de vinle e um annos, muito pau·
cos proprietnrios de escravo quererão oplar pela
prestação de serviços.

A proposição parecerà despida de fundamen to.
Examinemos.

Ao terceiro mez de gri\ idez, a mulher escrava
pouco ou nenhum serviço pode prestar na lavou
ra. Os incommodos. que ardina iamente aIl'ectam
as outras mulheres, affectam tambem a mulher
scrava, com ma suma circumstancia, que a má

vontade para o trabalho faI· as fingir mais graves.
Algumas ha que logo ao primeiro mez furtam-se
ao trabalho. lemos portanto seis mezes cm que
quasi que nenhuma utilidade presta a mulher
{'scrava a seu senhor.

Só tres mezes depois do parto pode obler o
senhor, que a escrava preste algum serviço. e esse
me mo ínlerroIDilido pela nescessidadc de amí.\~
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os juros.
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~a
mcnlnção do filho, pelo que segue para o Cil f:tOE L
ordinariamente ás 10. horas da manhã, tendo ao RA

mein dia duns õu mais horas para voltar a casa,
e a ta rde é quasi sem pre perd ida. E' esta pra tica
em nossos engenhos.

Beuna·se á perda de trabalho as despesas de
alimeuto. vestuario, medico, botica, da mãi du.
rante a gravidez e criação do filho até a idade
de oilo annos-e vejamos se ha compensação.

O filho da escrava aos oilo annos de idade
não pode prestar serviços em nossa lavoura, 6
uma proposíção que pode ser verificada. Apenas
aos doze annos pode ser empregado o filho da
escrava nos trabalhos mais faceis, e salvo algum
de desenvolvimento mais precoce só aos desesseis
annos irão lavrar os campos. Teremos pois cinco;
ou seis annos de trabalho para compensar quinze
ou desesseis de crlaç50.

Poderão responder-que o governo deixa sal
vo ao senhor o direito de optar pela indemnisa',
ção de seiscentos mil réis.-E como paga o gÜ'
vemo essa i.udemnisação? Elia o diz no seguinte
per iodo: -A indemnisação pccuniuria acima fixa ..
da será paga cm titulas da rendl1 com o juro an
nuul de 6 %, os quacs se consiuerarão extinctos
no tim de trinta annos.

Accredito no governo lodJ boa fé,
clle a intenção <.le pagnr pontualmente
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Mas sabe o compromisso que contrahe? Estudou
convenientemente a questão?

Antes de fazer a promessa formulou uma es
talistica da população escrava no imperio?

Sabe o numero de nascimrntos c obitos na
população escrava? Se não o sabe, se fez a pro
messa sem uma base segura, tenho o direito de
duvidar de sua boa fé. '

Mas admillo que o governo saibn por intuiçúo,
indcmnisa d'esta forma o proprietario de escravos?

Não se considere somente a violação do direito
ha tambem a cessação de lucros pela falta de
braços.

Os juros oITerecidos de 6 % são, sabe ogovcr
no. inferiares a taxa de juros nas praças do im
perio, não se vê pois, que o valor da propriedade
é reduzido l1U razão da inferioridade dos juros
que percebe o proprietarío para o que tem de pa
'gar'? E não soffrerão os titulas de renda deprecia
ção no mercaJo? Não será por ventura a bancar
rota da lavoura que proclama o governo?

Estabelece o §2. o-Qualqucr[d'cstcs menores
poderà remir-se do onus de servir, mediante pre
via iudemnisação pecuniarià que por si ou ou
trem orrereça (la senhor de sua mãi, procedeu-

.do-se avaliação de serviços pelo tempo que lhe
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restar li preencher, se não houver accordo sobre
o quantum da mesma indemnisação.

A facilidade de fazez caducar a condicção de
serviços é acoroçoada pelo governo.

Não contente de violar o direito d'e proprie
dade, de provocar a revolta dos escravos contra os
senhores, de aguçar a ambição dos senhores afim
de obter o maximo resultado de seus escravos, o
governo provoca a guerra entre os mesmos pro
prietarios. Não se creia de pouca importancia esta
consideração.

Os filhos das mulheres escravas, ingenuos em
virtude desta lei serão seduzidos do poder dos
senhores de suas mãis, mesmo por seus visinhos,
companheiros, e emuIos no trabalho; ainda que
menos dinheirosos. O senhor dã mãi é obrigado a
acceitar o valor de seus serviços oITerecido pelo
filho da mui bel' escrava, ou por outrem. Aambição
fará a proposta, o desejo de libertar-se e a reducção,
do prazo estabelecido pelo ~ 3. o do art. 4. o pro
nuncwrú a acceitação. Eis a que se reduzem estas
disposições.

O § 3. 0 diz: ~Cabe tambem aos senhores cri~\r

e tratar os filhos que as filhas de suas escravas pos
são ter, quando aquelles estão prestando serviços.

Nova disposição que constitue uma grande of.
fensa.

Que o filho da mulher escravu seja criado 'e
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tratado pelo senhor de sua mãi, indcmnisando cm
um tempo determinado os prcjuisos causados po-r
seu nascimento, e as despesas de SUl!. criação e
tralamen~o, ainda se comprchenue, mas que o
filho de uma mull1el' livre cujo nascimento ja traz
graves prrjuisos ao proprietario venha aioua. agra
var suas despezas ! E' clamoroso.

Se a escrava, qne prestará serviços durante
sua vida, ou ao menos em quanto se não libertar
não tem direito a que seus filhos sejão criado's por
seus senhores, como admillir, que os filho!:; de suas
filhas tenhão esse direito? E' abusar muito! E
quem me pode impor semelhante obrigação? Qúem
me pode constranger para ler em minha casa com
a imposição de cl:iar, e lrátar o filho de uma mu
lher livre. que apenas temporariamente pertence
a miuha domesticidade? Note-se que o governo
não cuida na sorte destes, nem mesmo se com-

. pro'mele a recebe]· os nos estabelecimentos que
intenta criar, salvo se as mãis fallecerem.

A disposiç.ão do § 4. 0 é iujusta e contraria a
equidade, diz:-Se umulher escrava outiver liber
dade os filhos menores de 8 annos que estejão
em poder do senhor della em virtude do e10 lhe
serão entregues independentemente de indcmni
sação, excepto se preferir deixaI-os, e o senhor
annuir a ficar com clles.
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Porque razão dá o projeclo ao senbor o direito
os serviços dos filhos de sua escrava, ingenuos
fi virtude desta lei, até a idea de 21 annos com
letos? Por seu nascimento, e criacão causarão

~ .
rejuisos, occasionarão despesas ao senhor de sua
ãi. e justo é que sejão indemnisadas. Porque

caso de liberdade para a mulher escrava, seus
lhos manores de oito annos. que ja causarão pre
lisos, e occasionarão despesas a accompanharáõ
ldependenlementc de indemnisação? Acaso a li·
.rdade do escravo, farà caducar o direito i!dqui
ido do senhor.

A disposição do ~ 5. o é dependente dos coo
actos particulares.

TO. 6. o oiro projecto estabelecer uma con
cçãO humanitaria. Oispoz que cessa a prestação

I J serviços dos filhos das escravas ao tes do praso
arcado no ~ 1. e, por sentença do juiz, re~o

'lecer-se que os senhores das mãis os maltraLão
J Oingindo-lhes castigos excessivos, ou faltando 11

. Irigação de criar e tratar.

Sugeitou o projecto desta forma o procedi~

/ cnto dos senhores dos escravos pam com os
Ilbos dcstas:-aos adias de mulheres irritadas
I r sua condicção, sem a educação, sem os senti·
I ntos preciso , sem pudor bastante para respei
. r a verdade: as visitas domiciliarias, a investa·
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ção no lar domestico feilas por uma auctoridude
cujas allribuições, criadas por lei, são absoluta..
mente, inexoravelmente infensas ao proprietario,
que longe multa vez do logar em que se passão os
factos sobre que tem de pronunciar, ignorando
sua gravidade senlencião ja dominados por essa
onda revolucionaria, que no intuito de macaquear
tudo, procura lançar o paiz em um pelugo de des'
graças, deslembrados de que serão lambem arras"
tados no naufragio geral.

O§ 7. o é de rigorosa justiça admillo como lei
o:projeclo.

No artigo 2.o estabelece o governo os deveres
c obrigações que adiquirem e contrabem as asso
ciações fundadas para o fim de llromover a etnan",
cipação: como sociedades de beneficencias, são
justas e accerladas as disposições do projecto.

No art. 3.0 cria o fundo de emancipação, dis~

põe o~ recursos a empregar.
Quanto a esse art. só temos uma observação a

fazer:-Quizeramos que o fundo de emancipação
arrecadado em cada provincia fosse nl~lla empre·
gado.

O art. 4. dispõe que o escravo tem direitQ ao
seu peculio, e que o governo providenciará em
seus regulamentos sobre a collocação c ganmLias
do mesmo peculio.
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Enlre nós o escravo tem direito ao seu pecu·
lia, o escravo tem tambem sua propriedade, plan
ta, e cria nas fazendas de seus senhores, e tem
direito de dispor livremente do producto de seu
trabalho executado na boras em que são dispensa
dos pelo senhor e nos domingos e dias santificados.
O que julgo muito difficil. senão impossivel é co
nhcc~r o governo esse peculio; porque é sempre
objecto de profúndo misterio.

Admito o § 1.° ainda l4.ue hoje seja sua dispo
sição praticada entre quasi lodos os proprietarios
- que mais ou menos respeitão o principia da
successlio.

O § 2. 0 diz:-O escravo que, por seu peclllio,
ou por liberalidade de outrem, ou por oonlràc(o
de prestação de serviços obtiver meios para in·
demnisação do seu valor. tem direito a alforria.
Se li iudemnisação não fór fixada por accordo, o
será por arbitramento. Nas vendas judiciaes, e
nos inventarios o preço da alforria sera o da ava"
liação.

Já fizemos algumas considertlções sobre o § 5.0

do art. 1.0 que trata dos meios de remissão da
obrigação de prestação de serviços pelos filhos da
mulher escravll. Dissemos. e repetimos, o governo
estabelece a indisciplina entre os escravos, faz
perder ao proprietario a força moral tão neces·
saria para a bàa ordem e direcção dos ~abalhos,



provoca pleitos enlre os escravos c os senhores, c
com todos esles males provoca a sublevação dos
escravos!

E' imprudencia semelhanle imposição.
O §3. diz:-O contracto de prestação de futu

ros serviços é dependente da approvação do juiz
de orphãos, e nunca poderã exceder do ma:imo
de 7 annos.

Entendo que se o ~overno quizesse proceder
com bôa fé marcaria o praso de 13 annos. Ofilho
da escrava é obrigado a prestar seus serviços ao
senhor de sua mui da idade de 8 annos a de 21
completos, lemos por conseguinte 13 annos de
sugeição-mas de 8 a 12 annos eUe nada poderá
fazer, tem pois ainda o senhor da mãi sobre
o filho desta direito, durante 9 "annos. Qualquer
especulador, qualquer adversaria não poderá se
duzir este com a vantagem de diminuição de doas
annos, de sugeição? Poderão responder-que é
vantagem para o filho da escrava..

Tambem allego, que é desvantagem para o
proprietario. E por ventura merece este menos
protecção que aqueHe ?

O ~ 4.° é um novo ataque ao direito de pro~

priedade. Se um coherdeiro entender por qual
quer razão dever conceder a liberdade a um escra
vo, que não esua propriedade exclusivll; mas que
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é lambem o palrimonio de oulros, se por um ca
prixo muilo commum quizer prejudicar aos outros
herdeiros do mesmo casal, poderá elIe que s()
tem direito muita vez a um quarto ou quinto da
propriedade obrigada e dispôr d'ella contra seus
interesses, ou o perde-la? O direito de proprie~

dade, segundo o actual governo, é um jogo, um
brinco.

O miuisterio aclual assemelha-se ao lobo re
vestido da pelle do cordeiro, introduzido em um
reb~nho, qUEJrendo imitar suas acç0es e habitas.
A cada salto, em cada um dos actos que pratica
para imital·os ferra as garras nos pobres innocen
teso Assim eque se quiz revestir das côres liberaes;
proclamou a emancipação, idéa que o partido ha
via inscripto em suas bandeiras, e a titulo de pro
tecção a liberdade ataca a p~opriedade.

O § 5 ° é de difficilima execução. E' de notar
que o projecto de lei offerecido pelo governo, ou
não é para ser executado no.Brasil, ou é feito por
quem não conhece, e nem estudou as condições
especiaes do Paiz.

E' justo e conveniente o § 6.
Admitlo ainda que possão ser acceitos o 7. fi,

8,oe 9.° § §
Art. 6. Julgo muilo accertado que sejão libeJ:-.

tos os escravos da na~ão.
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Os escravos elados em uso·fruclo a corôa.

Quanlo aos escravos das Ordens religiosas, ha
grave inj ustiçll.

Em que se funda o governo para ser mais se
vero para com essa elasse de proprietarios? Em
que se funda esta guerra de morte valada contra
as Ordens religiosas!

E' verdade que são ministros de uma. religião
de amor e caridade, e que tem por base a frater
nidade; mas não somos nós seculares tambem fi·
lhos da mesma igreja. sujeitos aos mesmos pre
ceitas?

E por ventura os meios porqQe Ç\dquirirão os
religiosos a sua propriedade são differentes d'a"
'quelles porque nós seculares adquirimos? Ou a
propriedade perde os seus caracteres segundo a
diversidade dos donos? Concorreu o governo para
a riqueza das Ordens religiosas, e que por isso
dellas dispõe a seu capricho? Nãodeu uma d'ell/ls
já~ a Ordem Benedictina, um belIo e salutar
'exemplo, libertando o ventre de suas escravas?

Nestes ultimos tempos, tempos de indifferen
ça religiosa, em que se faz um titulo de recom~

mendação da incredulidade, tem-se levantado
uma cruzada contra os claustros. Infeliz do que,
conservando intacta a fé de seus maiores, ousa le
vantar a voz em deleza d'estas sanctas Institui·
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ções; porque são apupados, escarnecidos, e taI.ll
dos de hypocri tas.

Mas é certo que ha u'essa guerra muita ingra
tidão para com as Ordens religiosas, que tantos e
tão relevantes serviços tem prestado a civilisação.
E não pode por ventura, o governo esperar pela
morte a que jà estão condemnadas as Ordens re·~

ligiosas? Quantos religiosos existem LIas ditreren
tes casas? Poucos e esses na maior parte velbos
No praso marcado no projecto estarão jà os con
ventos fecbados, ou prestes a "fechar-se, não con
viria mais ter um pouco de paciencia e salvar o
principio absoluto de justiça?

O § 4. 0 é admissivel.

O § 5. 0 é um abuso de poder-é uma ostenta
ção de tyrannia.

Querer o governo roubar ao senhor do escravo
não mais só o direito; porém o prazer resullante
do comprimento do dever de gratidão! querer o
governo arrogar a si o direito exclusivo de exer~

cer a caridade! E' irrisorio I.. E como provar,
que realmente salvou o escravo a vida de seu se
nhor? Quantos perigos imaginarias, quantas ci
ladas armadas para illudir a lei, e a bàa fé?

O § 6.° diz: -Serão considerados libertos os
escravos abandonados por seus senhores.

Se estes os abandonarem por invalidos serão
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obrigados a alimenta-los, salvo o caso de penuría
e os alimentos serão taxados pelo juiz de orphãos.

Seria admi5si vel esta disposição, se não, re·
ceiasse o excesso de caridade do governo. Edemais
-este projecto foi organisado para ser mostrado
na Europa, e attrair para o seu autor as felicita
ções e lisonjas das sociedades abolicionistas, e
nunca para ser tlxecutado no Brasil onde o governo
significa pa trona to.

O § 7. diz:-Serão libertos os escravos que
por consentimento do senhor se estabelecer por
qualquer forma como livre.

E' necessario que estabeleça o governo por
uma tabella a forma do estabelecimento do homem
livre. e a do escravo.

O ~ 8.° é uma prova de que o governo foi pre
cipitado. Em seu desejo immoderado de procla.
mar a emancipação, o governo não calculou, nem
previniu as difficuldadcs com que tinha de lutar:
lançou em um pedaço de papel qU:'lnto paradoxo,
ou disparate lhe veio ao bico da pena, converteu
em projecto de lei, não releu, e muito menos me
ditou, se o tivesse feito, se não fosse visionaria,
ou antes, se procedesse de boa 'fé, veria, que lhe é
impossivel uma tal fiscalisação. Se actualmente
lhe é impossivel bem policiar o Imperio, como po-.
dfilrá a este junctar oulros 'maiores trabalhos?

O alft. 7. o pode ser acceilo.

"
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o art. 8. o:-está deslocado, não deveria per~

tencer este projecto; por si é objecto de uma lei,
que deveria ter sido proposta, logo que o gover"
no concebeu a idéa da emancipação.

Acaba o projecto por onde deveria começar,
&0 principio no fim.

O arte 9. o consta de auctorisações para for
mular regulamentos nos quaes sem duvida virão

ovos alta ues ao direito· de propriedade.
Eis do que consta o projecto do governo.
A classe da lavoura 6 a mais desprotegida en

tre nós. Nossos politicas tratão de tudo, fazem
eUas disertações, obtem favores para seus prote~

'idos, e pouco ou nada cuidão de desenvolver as
l'ontes de riqueza do paiz, que ainda hoje, e por

uito te er quasi exclusivamente agricola.
lavoura definha visivelmente e nem uma so

oz se eleva em seu beneficio, nem uma anima
'áo se lhe o{fe~ece. Se alguma vez apparece um
10m pensamento, se chega a ter começo de execu·
ljão, é victima logo de alguma arpíà. que explora
o pensamento em seu proveito, e °deixa morrer.

Os institutos agricolas fundados pelo Impera~

ar, quando visitou algumas das províncias do
orte, podião ser de grande utilidade para a la·

'oura, iniciando o trabalho livre, proporcionan
° aos lavradores sementes novas das diversas
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culluras do- paiz por preços modicos-afl'erecendo
modelos de apparelhos e maquinas que economi
sando o tempo e os braços llugmentllssem a produc.
cão, novas e melhores racas de animaes, methodos. .
?e trabalbo aperfeiçoados, e afinal, trabalhadores
intelligentes e aptos, que podessem dirigir os tra
bi:llbos nos fazendas. O que aconteceu, porem, ao
instituto agricola da Babia? Arrendarão o engenho
S. Bento, em pessima posição pela difficuldade
qu'e experimentão os lavradores de o visitar. de
ppssimos terrenos para a cultura da canna, e afi
nal gastarão uma enorme somma em um grande
edificio, que não presta utilidade alguma, e creio
que mallarão o instituto.

Não temos uma so estrada e difficilimo se tor
na o transito, principalmente na estação inverno
sa, trazendo graves prejuisos e embaraços aos
proprietarios nos reconcavas assucareiros.

E' este o procedimento que tem tido sempre o
governo para com a lavoura, e pois não é de admi
rar, que queira hoje despojar-nos de nossa pro
priedade I

Aos.dignos representantes da nação cabe hoje
um importante, e honroso dever. OBrasil espera
ancioso a u1Lima palavra nesta questão, que deci
dirá talvez de seus destinos, e tem firme confian
ça no patriotismo e luzes de seus delegados, estú
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convicto de que saberão elIes conciliar os dons
grandes ireitos, li. liberdade, e a propriedade.

Não sou adversaria da emancipação; mas a
quero lenta e reflectida para que entr~ nos não se
déem as scenas que ensanguentarão os Estados
Unidos da America do Norte: quero a emancipa
ção; mas com a protecção que merece o senhor
menos responsavel que a sociedade, que o autori.
sou e animou a adquirir uma tal propriedade•.

A Inglaterra, a França não fizerão de chofre
a emancipação em suas colonias. Estudarão du
rante cincoenta annos, dispunhão de recursos, e
em relação a metropole tratavão de um numero
diminuto de escravos.-Nós sem estudos, sem ca·
pi aes tratamos de resolver questão mais difficil;
por que versa sobre a quarta parte, talvez mais da
população do imperio.

Entendemos pois que
i.o-Deve o governo criar o credito rural, por

meio de bancos hypothecarios, que dando o di
nheiro pelo juro legal de 6 0LO, e praso de "l2 me
zes para reformas, facilite aos lavradores os meios
para substituição de braços.

2.o-Reformando a Constituição ao Imperio
concedendo ampla liberdade de religião.

'fornando mais faceis os meios de naturalisa
5
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ção, e igualando os cidadãos naturalisados em
dirc'tos politicas aos filhos do paiz.

4. o-Diminuindo os direitos de exportação
dos productos industriaes, e agricolas.

5. o-Fazendo estudar por uma commissão de
la, radares, pessoas idoneas, nos paizes em que se
tem feito a transformação do trabalho escravo,
qual o methodo empregado, c os regulamentos se
guido~.

6. D-Org' ni ando uma estatistica da popula
ção escrava, com .declaração dos nomes, idades1

estado. sexos, e profissão.

7.o-Abrindo registro especial nas parochias.
e no juizo de paz dos nascimentos e obitos dos ps
cravos.

8. O-Empregando as sommas de que díspõe o
projecto no art. 3." e mais a em (1ue calculou o go
verno que poderião importar o juros da indem
nisação, de que trala o § t. ° do art. 1. 0 em eman
cipar annualmente tantos escravos quantos com
portar as ditas sommas: preferindo nas liberdade
que çonceder as mulheres de quinze a trinla
annos.

9. o-Em animar iS sociedades abolicionistas
organisadas no Imperio, e promover a criação de
outras, concedendo-lhes todos os fu\'o res.

I
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Com o emprego deste meios ntentlo que a
'mancipação se fará rapidamente, e tal vez mais
'apidamente do que espera o governo; entretanto
.alvamos o direito de propriedade.

Bahia 15 de Junho de 1871.

DilI LAVRADOn..

lju~e 1871.
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